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ANEXO III
ORÇAMENTO OPERACIONAL - FGTS
PLANO DE CONTRATAÇÕES E METAS FÍSICAS
ÁREA DE HABITAÇÃO POPULAR
DESCONTOS NOS FINANCIAMENTOS A PESSOAS FÍ-

SICAS
EXERCÍCIO 2013

(valores em R$ 1.000,00)
UF / REGIÕES VALOR (*)
RO 67.944
AC 24.588
AM 92.767
RR 20.042
PA 164.872
AP 18.597
TO 42.195
N O RT E 431.005
MA 146.883
PI 101.803
CE 195.931
RN 192.833
PB 178.247
PE 150.012
AL 158.571
SE 11 0 . 4 2 7
BA 193.273
NORDESTE 1.427.980
MG 603.226
ES 11 6 . 0 4 7
RJ 266.873
SP 1.241.849
SUDESTE 2.227.995
PR 670.465
SC 347.063
RS 433.392
SUL 1.450.920
MS 136.287
MT 127.058
GO 571.243
DF 92.512
C.OESTE 927.100

TO TA L 6.465.000

(*) Distribuição efetuada de acordo com a demanda projetada pelo
Agente Operador."

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

AGUINALDO RIBEIRO

CONSELHO DAS CIDADES

RESOLUÇÃO RECOMENDADA Nº 145, DE 7 DE JUNHO DE 2013

Recomenda a constituição de um Grupo de
Trabalho Interinstitucional de Acompanha-
mento à Implementação do Plano Nacional
de Saneamento Básico.

O Conselho das Cidades, no uso das suas atribuições, es-
tabelecidas pelo Decreto n° 5.790, de 25 de maio de 2006,

considerando o Plano Nacional de Saneamento Básico -
PLANSAB apresentado pela Secretaria Nacional de Saneamento Am-
biental do Ministério das Cidades na 37ª Reunião Ordinária do Con-
selho das Cidades e aprovada pelo Conselho das Cidades;

considerando que o Grupo de Trabalho Interinstitucional do
Plano Nacional de Saneamento Básico - PLANSAB, criado pelo
Decreto nº 6.942, de 18 de agosto de 2009, conclui suas atribuições
com a aprovação do PLANSAB; e

considerando a necessidade da efetiva implementação da Po-
lítica Federal de Saneamento Básico em todo território nacional, ado-
ta, mediante votação, e seu presidente torna pública, a seguinte Re-
solução de Plenário:

Art. 1º Recomenda a constituição de um Grupo de Trabalho
Interinstitucional de Acompanhamento à Implementação do Plano
Nacional de Saneamento Básico - PLANSAB, após a finalização dos
trabalhos Grupo de Trabalho Interinstitucional do Plano Nacional de
Saneamento Básico - GTI-PLANSAB atual, para a execução das
seguintes ações:

I - discussão das prioridades estratégicas do Plano Nacional
de Saneamento Básico - PLANSAB para o primeiro período de 2014-
2018;

II - elaboração de documento que detalha os itens estra-
tégicos do Plano Nacional de Saneamento Básico - PLANSAB; e

III - acompanhamento da agenda de implementação do Plano
Nacional de Saneamento Básico - PLANSAB.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AGUINALDO RIBEIRO
Presidente do Conselho

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 231, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Estabelece regras para a autorização de al-
teração de características técnicas de ope-
ração das emissoras de serviços de radio-
difusão e seus ancilares que resultem em
alteração da classe e grupo de enquadra-
mento.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da
Constituição Federal de 1988, e considerando o que consta no § 2o do
art. 11 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações, resolve:

Art. 1o As solicitações das concessionárias, permissionárias
ou autorizadas relativas à alteração de características técnicas de ope-
ração de suas emissoras de serviços de radiodifusão e ancilares que
resultem em alteração de classe serão analisadas na forma desta
Portaria.

Capítulo I - Das definições
Art. 2o Para efeitos desta Portaria, aplicam-se as seguintes

definições:
I - Classe: a classe de uma emissora é definida de acordo

com a maior distância do Contorno Protegido do serviço, estimada
com base em um conjunto de parâmetros que influenciam o alcance
do sinal irradiado pela sua estação transmissora e a intensidade de
campo elétrico mínima para a recepção do serviço;

II - Contorno Protegido: é o lugar geométrico dos pontos
onde o valor de intensidade de campo é aquele tomado como re-
ferência de sinal desejado e para o qual é assegurada a relação
mínima, definida pela razão entre sinal desejado e sinal interferente,
estipulada para o serviço;

III - Preço Mínimo: valor mínimo da outorga de serviço de
radiodifusão para o município ou municípios cobertos pelo Contorno
Protegido, estabelecido com base na Classe da emissora;

IV - Promoção de Classe: é a ampliação do alcance do
Contorno Protegido, mediante o aumento da área coberta, que resulta
em alteração de Classe;

V- Diferença de Preços Mínimos: valor a ser pago pelas
concessionárias, permissionárias ou autorizadas de serviços de ra-
diodifusão em virtude da Promoção de Classe, tendo por base a
diferença entre os preços mínimos estipulados pelo Ministério das
Comunicações para cada grupo de enquadramento.Art. 3o Os termos
não definidos nesta Portaria têm significado estabelecido no Regu-
lamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no
52.795, de 1963, e alterações subsequentes, nas respectivas normas e
regulamentos técnicos.

Capítulo II - Do procedimento de solicitação e pagamento
Art. 4o A solicitação de alteração das características técnicas

de operação de emissora que resulte em Promoção de Classe deve
visar exclusivamente ao atendimento adequado do município objeto
da outorga para a qual o serviço é destinado.

§ 1º O pedido de Promoção de Classe deverá ser acom-
panhado de estudo de viabilidade técnica e de justificativa quanto às
vantagens e necessidade das alterações pretendidas.

§ 2o Os pleitos relativos aos serviços de radiodifusão lo-
calizados em Região Metropolitana ou em Região Integrada de De-
senvolvimento Econômico - Ride, legalmente definidas, serão ana-
lisados de forma a considerar o adequado atendimento da respectiva
região.

§ 3o Os pleitos relativos ao Serviço de Radiodifusão Sonora
em Ondas Médias - OM serão analisados de forma a respeitar as
características locais, regionais e nacionais do serviço.

§ 4o Os pleitos relativos ao Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada - FM serão analisados no caso onde se
deseje expandir o Contorno Protegido para atingir a área urbana onde
está localizada a sede de município adjacente, não alcançado por
serviços de radiodifusão ou seus ancilares, ou não incluído em Plano
Nacional de Outorgas.

Art. 5o As concessionárias, permissionárias e autorizadas
somente terão sua Classe promovida depois de decorridos pelo menos
um dos seguintes prazos, salvo as exceções tratadas nos arts. 6º e
7o:

I - dois anos do licenciamento inicial da emissora;
II - dois anos do termo inicial da autorização provisória de

funcionamento; e
III - sete anos do ato de outorga, condicionada à obtenção da

licença definitiva ou início do gozo da autorização provisória de
funcionamento.

Parágrafo único. Observado o disposto no caput, a Promoção
de Classe das emissoras dos Serviços de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada e em Onda Média, do Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens e do Serviço de Retransmissão de Televisão
somente poderá ser autorizada de forma gradual, respeitado o período
mínimo de dois anos de efetivo funcionamento na última Classe de
operação aprovada.

Art. 6o A solicitação de Promoção de Classe poderá ser
apreciada a qualquer tempo pelo Ministério das Comunicações nas
seguintes situações:

I - na ocorrência de interferência eletromagnética prejudicial,
devidamente comprovada por estudo técnico que:

a) por algum motivo não tenha sido detectada e considerada
quando da fixação do canal no respectivo Plano Básico de Dis-
tribuição de Canais;

b) resulte de serviços de telecomunicações devidamente au-
torizados e instalados em território nacional ou estrangeiro; e

II - na ocorrência de problemas de cobertura em pontos
específicos, dentro dos limites do município ou municípios cuja área
urbana onde está localizada a sede esteja contida por seu Contorno
Protegido atual, com níveis de intensidade de campo inadequados que
prejudiquem a recepção da programação pela população e onde a
impossibilidade da instalação de retransmissores ou reforçadores de
sinal tenha sido tecnicamente comprovada em teste de campo.

Parágrafo único. É condição de admissibilidade do pedido a
comprovação da inexistência de solução técnica diversa que elimine a
interferência detectada.

Art. 7o Poderá ser autorizado aumento de potência para
igualar emissora de Classe superior desde que alcançadas as seguintes
condições:

I - se tratar de Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre-
quência Modulada - FM;

II - a requerente possuir licenciamento definitivo ou au-
torização provisória de funcionamento; e

III - o Contorno Protegido de entidade com Classe superior
atingir a zona urbana onde está localizada a sede do município objeto
de outorga da requerente, nos casos em que ambas tiverem a outorga
para o mesmo município ou para municípios adjacentes integrantes da
mesma região metropolitana ou Ride.

Parágrafo único. O aumento a que se refere o caput fica
limitado à Classe A4 e condicionado à viabilidade técnica do pedido,
desde que devidamente motivado.

Art. 8o A solicitação de alteração das características técnicas
de operação que resulte em redução de Classe poderá ser apreciada a
qualquer tempo.

Art. 9º A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel se
manifestará sobre a viabilidade técnica do pedido e determinará as
condições necessárias para o adequado atendimento do município
objeto da outorga ou região considerada.

§ 1o A Anatel somente alterará o respectivo plano básico e
autorizará as novas condições de operação após o pagamento da
diferença entre os preços mínimos devida pela Promoção de Classe,
observada a exceção prevista no art. 13.

§ 2o A solicitação do caput deste artigo será indeferida e
arquivada e o boleto de cobrança emitido pela Anatel será cancelado
pela ausência de recolhimento da diferença de preços mínimos de
o u t o rg a .

Art. 10. As emissoras de radiodifusão e as retransmissoras de
televisão terão sua autorização para Promoção de Classe revogada nos
seguintes casos:

I - não apresentarem, dentro do prazo de quatro meses após
autorização para Promoção de Classe, o projeto técnico de adequação
às novas condições de operação; ou

II - não tenham encaminhado laudo de vistoria no prazo de
um ano, contado a partir da data de publicação do ato de aprovação
das novas características técnicas.

§1o Os prazos constantes do ato de autorização para Pro-
moção de Classe e do ato de aprovação das novas características
técnicas poderão ser prorrogados, por igual período, em caso fortuito
ou de força maior, mediante requerimento tempestivo, acompanhado
de justificativa.

§ 2o Revogada a autorização de que trata o caput, a apre-
ciação de nova solicitação de Promoção de Classe somente ocorrerá
depois de decorridos dois anos da data de publicação do ato de
revogação, devendo a emissora permanecer operando com as últimas
características aprovadas.

§ 3o A entidade não fará jus à restituição do valor pago pela
diferença dos preços mínimos de outorga em caso de revogação por
não cumprimento dos prazos estabelecidos nos incisos I e II do
caput.

Art. 11. Observado o disposto no Anexo a esta Portaria, será
devido o pagamento, quando autorizada a Promoção de Classe, para
a entidade executante dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Fre-
quência Modulada ou em Onda Média ou do Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens.

§ 1º O valor de referência a ser pago em decorrência da
alteração a que se refere o caput será calculado com base no mu-
nicípio de referência para cada unidade da federação e divulgado em
portaria específica a ser publicada pelo Ministério das Comunica-
ções.

§ 2º Caso o aumento de potência ocorra no município uti-
lizado para cálculo do valor de referência, o valor a ser pago pela
Promoção de Classe será o constante da tabela.

§ 3º Caso o aumento de potência ocorra em município di-
verso do utilizado para cálculo do valor de referência, o valor a ser
pago pela Promoção de Classe será proporcional à população do(s)
município(s) coberto(s) pelo novo Contorno Protegido:

= V

§ 4º As entidades que solicitarem alteração das caracterís-
ticas técnicas de operação que resulte em redução de classe não terão
direito à indenização ou restituição de valores pagos.

Art. 12. Nos casos em que o Contorno Protegido resultante
da alteração das características técnicas pretendida atingirem a zona
urbana onde estão localizadas as sedes de mais de um município, o
valor a ser pago será calculado tomando por base os preços mínimos
de outorga de todos os municípios atendidos.

Ministério das Comunicações
.

recepcao
Linha poligonal
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Art. 13. As entidades, que pela legislação corrente possuam outorgas de caráter não oneroso,
estão desobrigadas de pagar a diferença de preços mínimos pela Promoção de Classe, sem prejuízo das
demais formalidades necessárias à aprovação do pleito.

Capítulo III - Das disposições finais e transitórias
Art. 14. As solicitações de alteração de características técnicas de operação que resultem em

Promoção de Classe que não atendam aos critérios desta Portaria ou que sejam formuladas por entidades
que ainda não tenham celebrado com este Ministério contrato de concessão, contrato de adesão, de
permissão ou convênio de autorização para a execução dos serviços de radiodifusão serão indeferidos e
arquivados e as respectivas reservas de canais excluídas.

Art. 15. Esta Portaria tem efeitos sobre todos os pedidos de aumento de potência pendentes de
análise ou que venham a ser protocolados no Ministério das Comunicações ou na Anatel.

Art. 16. As entidades que apresentaram requerimento de Promoção de Classe anteriormente e
até trinta dias após a publicação desta Portaria serão oficiadas pela Secretaria de Serviços de Co-
municação Eletrônica - SCE a fim de:

I - manifestarem interesse na manutenção no pedido; e
II - receberem informação quanto ao valor a ser pago em caso de deferimento.
Parágrafo único. Havendo desistência do requerimento ou ausência de resposta no prazo pre-

visto no ofício de que trata o caput, o pedido será indeferido e arquivado.
Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 18. Fica revogada a Portaria MC no 275, de 29 de março de 2010.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO

TELECOM S/A (OI S/A), Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao Uso do
Público em Geral (STFC), em face de decisão proferida pelo Conselho Diretor por meio do Despacho
nº 118/2013-CD, de 10 de janeiro de 2013, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se in-
tegralmente a decisão recorrida.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de Rezende e os Conselheiros Jarbas José
Valente, Marcelo Bechara de Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Paolucci.

Processo nº 53504.001700/2009
Nº 103 - Conselheiro Relator: Marcus Vinícius Paolucci. Fórum Deliberativo: Reunião nº 701,

de 20 de junho de 2013. Recorrentes/Interessados: TELEFÔNICA BRASIL S/A (CNPJ/MF nº
02.558.157/0001-62)

EMENTA: PADO. SPV. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DOS
ARTS. 4º, CAPUT, E §§ 1º, 2º E 3º, 5º, 6º, 7º, 14; 15, CAPUT, 16, 17, CAPUT, 18, § 2º, DO DECRETO
Nº 6.523/2008. REGULARIDADE DA SANÇÃO APLICADA. AUSÊNCIA DE FATOS NOVOS.
CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 1. As alegações
recursais não trazem qualquer fato novo ou circunstância relevante suscetível de justificar a reforma a
decisão recorrida. 2. Pedido de Reconsideração conhecido e não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do Con-
selho Diretor, por unanimidade, pelas razões e justificativas constantes da Análise nº 92/2013-GCMP, de
14 de junho de 2013, integrante deste acórdão, conhecer do Pedido de Reconsideração cumulado com
Pedido de Efeito Suspensivo, apresentado em face de decisão do Conselho Diretor consubstanciada no
Despacho nº 5.664/2012-CD, de 6 de setembro de 2012, para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de Rezende e os Conselheiros Jarbas José
Valente, Marcelo Bechara de Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Paolucci.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 3 DE JULHO DE 2013

Processo nº 53554.001756/2007
Nº 129 - Conselheiro Relator: Marcus Vinícius Paolucci. Fórum Deliberativo: Reunião nº 702,

de 27 de junho de 2013. Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S/A - Filial Bahia
(CNPJ/MF nº 33.000.118/0005-00)

EMENTA: PROCEDIMENTO PARA APURAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGA-
ÇÕES. SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. RECURSO. REGULAMENTO DO SER-
VIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO, APROVADO PELA RESOLUÇÃO Nº 426, DE 09/12/2005
(RSTFC). INCLUSÃO, NOS DOCUMENTOS DE COBRANÇA, DE VALORES RELATIVOS À
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO E/OU DE OUTROS VALORES NÃO
DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE STFC, SEM AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DOS ASSINAN-
TES (ART. 82, § 1º, DO RSTFC). EXISTÊNCIA DE NOVO PADO INSTAURADO PARA APURAR
O RESSARCIMENTO DOS USUÁRIOS. REVISÃO DE OFÍCIO DA DECISÃO RECORRIDA PARA
ALTERAR O ÍNDICE DE CORREÇÃO (ART. 98, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RSTFC). 1. A infração
ao art. 82, § 1º, RSTFC é caracterizada em razão da verificação de que a prestadora inseriu cobrança de
serviços de terceiros sem a devida constatação da autorização expressa dos assinantes. 2. A aprovação
da Resolução nº 426, de 9 de dezembro de 2005, obedeceu a procedimento normativo regular, sendo
certo que o RSTFC entrou em vigor em 1º de junho de 2006 e que as Disposições Finais e Transitórias
encontradas em seu Título VII não excetuam a previsão contida no § 1º de seu art. 82. 3. A decisão
recorrida, além de aplicar sanção pecuniária, determinou (i) a cessação da conduta e (ii) a devolução aos
usuários que contestaram a cobrança dos valores alheios à prestação do STFC, sua quantia em dobro e
corrigida pelo IST. 4. Ante a não comprovação da determinação de ressarcimento dos usuários lesados,
a área técnica instaurou novo PADO para apurar o descumprimento à determinação do Despacho nº
3.281/2011-SPB e aos mandamentos do art. 42 da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor
e do art. 98 do RSTFC. 5. A Superintendência de Controle de Obrigações (SCO) deve, no âmbito do
novo PADO, instaurado para apurar o ressarcimento dos usuários, observar o atendimento dos pa-
râmetros elencados pelo Conselho Diretor quanto ao cálculo da sanção pecuniária a ser aplicada à
Recorrente em razão do não ressarcimento dos usuários e adotar as medidas necessárias para que os
valores de ressarcimento dos usuários não identificados sejam recolhidos ao Fundo Federal de Reparação
de Direitos Difusos, regido pela Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995. 6. Necessidade de rever de ofício
a decisão recorrida para alterar o índice de correção dos valores pagos indevidamente.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do Con-
selho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos termos da Análise nº 103/2013-GCMP, de 21 de junho de
2013, integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso Administrativo interposto por TELEMAR
NORTE LESTE S/A - Filial Bahia em face de decisão do Superintendente de Serviços Públicos
consubstanciada no Despacho nº 3.281/2011-SPB, de 25 de abril de 2011, para, no mérito, negar-lhe
provimento; e, b) rever, de ex officio, o item ii, b, do Despacho nº 3.281/2011-SPB, de 25 de abril de
2011, para determinar que a devolução dos créditos aos usuários prejudicados seja feita em valor igual
ao dobro do que pagou em excesso, acrescido dos mesmos encargos aplicados pela prestadora aos
valores pagos em atraso, a fim de que se mantenha a devida consonância com o texto do parágrafo único
do art. 98 do Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado, aprovado pela Resolução nº 426, de
9 de dezembro de 2005.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de Rezende e os Conselheiros Jarbas José
Valente, Marcelo Bechara de Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Paolucci.

Processo nº 53500.027502/2009
Nº 186 - Conselheiro Relator: Roberto Pinto Martins. Fórum Deliberativo: Reunião nº 705, de

18 de julho de 2013. Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S/A (CNPJ/MF nº
3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9 )

EMENTA: PADO. SPB. SCO. RECURSO ADMINISTRATIVO. INTERRUPÇÃO DO STFC.
DESCUMPRIMENTO DAS METAS PREVISTAS NOS ARTS. 18, §§ 1º E 2º, 21 E 22 DO PGMQ;
ART. 6º DO REGULAMENTO SOBRE AS CONDIÇÕES DE ACESSO E FRUIÇÃO DOS SERVIÇOS
DE UTILIDADE PÚBLICA E DE APOIO AO STFC; ART. 44, § 2º, DO RST; ART. 18 DO RGI; E
ARTS. 31 E 32 DO RSTFC. AUSÊNCIA DE FATO NOVO. ADOÇÃO DAS MEDIDAS PERTI-
NENTES PARA O RESSARCIMENTO DOS ASSINANTES ESTÁ SENDO APURADA EM PRO-
CESSO PRÓPRIO. 1. As alegações apresentadas neste Recurso Administrativo não são novas ou trazem
circunstância relevante suscetível de justificar a reforma da decisão recorrida. 2. A solicitação de reparo
de interrupção individual do serviço em nada tem a ver com interrupção coletiva do STFC, que é
protegida pela obrigação de continuidade. 3. Recurso Administrativo conhecido e não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do Con-
selho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos termos da Análise nº 205/2013-GCRM, de 12 de julho de
2013, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Administrativo interposto por TELEMAR NORTE
LESTE S/A em face da decisão proferida pela SPB exarada por meio do Despacho nº 5.658/2011-
PBQID/PBQI/SPB, de 22 de julho de 2011, para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de Rezende e os Conselheiros Jarbas José
Valente, Rodrigo Zerbone Loureiro e Roberto Pinto Martins. Ausente o Conselheiro Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, por motivo de férias.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 25 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53545.000225/2005
Nº 102 - Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum Deliberativo: Reunião nº 701, de 20 de

junho de 2013. Recorrente/Interessado: BRASIL TELECOM S/A (CNPJ/MF nº 76.535.764/0329-32)
EMENTA: PADO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO COM PEDIDO DE EFEITO SUS-

PENSIVO. SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. DESCUMPRIMENTOS AO REGU-
LAMENTO DO SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO, APROVADO PELA RESOLUÇÃO Nº
85, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1998, E AO PLANO GERAL DE METAS DE QUALIDADE PARA
O SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO, APROVADO PELA RESOLUÇÃO Nº 30, DE 29 DE
JUNHO DE 1998. INFRAÇÃO CARACTERIZADA. 1. A conduta de descumprir itens do Regulamento
do Serviço Telefónico Fixo Comutado, aprovado pela Resolução nº 85, de 30 de dezembro de 1998, e
do Plano Geral de Metas de Qualidade para o Serviço Telefónico Fixo Comutado, aprovado pela
Resolução nº 30, de 29 de junho de 1998, enseja a aplicação da sanção de multa. 2. A infração foi
devidamente caracterizada. 3. Os argumentos da recorrente não revelam fatos novos que justifiquem a
reforma da decisão. 4. Pedido de Reconsideração conhecido para, no mérito, improvido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do Con-
selho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos termos da Análise nº 241/2013-GCJV, de 14 de junho de
2013, integrante deste acórdão, conhecer do Pedido de Reconsideração interposto pela empresa BRASIL

recepcao
Linha poligonal

Financeiro
Linha poligonal

Financeiro
Linha poligonal




